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ZENGOLDÁBIL

REGISTRO DE PREÇOS(D. O. 1472de 02/10//2011) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: DISK MED PADUA DIST. DE MEDICAMENTOS LTDA 
Processo:5625/12 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto:Aquisição de Medicamentos 
Valor: R$ 3.010,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA 
Processo:5329/12 – Sec. Mun. Educação, Esporte e Lazer 
Objeto:Adesão a Registro de Preços 
Valor: R$ 39.965,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 – Decreto Municipal 3292/2011 

          DECRETO    N.º 3.624    DE  02   DE  OUTUBRO  DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1877 DE 21 

DE SETEMBRO DE  2012. 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente na  importância  de  
R$ 356.634,48 ( TREZENTOS E CINQUENTA E SEIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS ). 
 
FONTE = 020  R$   356.634,48   ( Transferências da União - FNDE ) 
     

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,ESPORTE E LAZER 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2095 – Manutenção do Ensino Fundamental – Salário Educação/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020-  Material de Consumo R$        153.733,65  
3.3.90.39.020-  Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica R$        157.760,28 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4016.2098 – Apoio ao Transporte Escolar – PNAT/FNDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020-  Material de Consumo R$          42.473,52 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.361.4015.2130 – Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020-  Material de Consumo R$            2.027,03 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.25.00.12.365.4017.2040 – Programa Nacional de Alimentação Escolar em Creche - PNAC 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.020-  Material de Consumo R$               640,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo  de Superávit Financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do exercício de 2011 de acordo com o inciso I,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64.  

Parágrafo Único – Por Superávit Financeiro: 
 

(= ) S a l d o  U t i l i z a d o  e m  D e c r e t o s 2 .3 4 6 . 2 0 4 ,6 2R $          

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 4 0  d e  1 3 / 0 4 / 1 2 5 9 6 .4 9 1 ,1 1R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 5 8  d e  1 1 / 0 5 / 1 2 1 8 5 .0 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 6 1  d e  1 7 / 0 5 / 1 2 1 0 2 .4 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .6 1 5  d e  1 9 / 0 9 / 1 2 1 0 9 .7 9 5 ,0 0R $              

( - )  E s t o r n o  d e  C r é d it o  p o r  D e c . n º  3 .6 2 3  d e  0 1 / 1 0 / 1 2 (1 0 ,0 0 )R $                      

( - )  S a ld o  U t i l i z a d o  p e lo  D e c . n º  3 .5 1 5  d e  0 8 / 0 3 / 1 2 1 5 0 .2 3 4 ,6 7R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 2 2  d e  2 0 / 0 3 / 1 2 4 2 9 .8 0 6 ,0 9R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 2 4  d e  2 0 / 0 3 / 1 2 3 3 1 .9 7 9 ,0 7R $              

(+ )  A t iv o  F in a n c e ir o 5 0 .8 9 8 . 7 6 8 ,6 9R $        

( - )  P a s s iv o  F in a n c e ir o 5 .7 4 5 .6 6 4 ,4 8R $          

(= )  S u p e r á v i t  F in a n c e ir o 4 5 .0 6 5 . 3 0 0 ,0 8R $        

( - )  P r e c a t ó r io s  /  D e p ó s i t o s 8 7 .8 0 4 ,1 3R $                

( - )  R e s e r v a  d o  R P P S 4 2 .3 6 2 .4 6 0 ,9 8R $        

(= ) S a l d o 2 .7 0 2 . 8 3 9 ,1 0R $          

( - )  S a ld o  U t i l i z a d o  p e lo  D e c . n º  3 .5 0 6  d e  1 6 / 0 2 / 1 2 1 5 0 .0 0 0 ,0 0R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 0 1  d e  1 3 / 0 2 / 1 2 2 3 0 .7 5 2 ,0 9R $              

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p e lo  D e c . n º  3 .5 0 2  d e  1 5 / 0 2 / 1 2 5 9 .7 5 6 ,5 9R $                

(= ) S a l d o  a  U t i l iz a r 3 5 6 . 6 3 4 ,4 8R $             

(= ) S a l d o  D is p o n ív e l ( 0 ,0 0 )R $                        

( - )  C r é d i t o  a b e r t o  p o r  e s t e  D e c r e t o 3 5 6 .6 3 4 ,4 8R $              

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Paty do Alferes,  02     de   outubro       de   2012.  
 

 PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

ERRATA a publicação do Aditivo do contrato n ° 153/2011, referente a 
Execução de obra de Pavimentação e Drenagem na Rua 22 – Bairro 
Acampamento,  no D. Oficial n ° 1465 de 21 de setembro de 2012. 
 

ONDE SE LÊ: 
  

2O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 153 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 153 / 2011, celebrado com a empresa 
GIBA HC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.... 
  

 
 

LEIA-SE:  
 

3O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 153 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Terceiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 153 / 2011, celebrado com a empresa 
GIBA HC EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA... 
  

           
Paty do Alferes, 21 de setembro de 2012. 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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